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Anexo:
TERMO DE REFERÊNCIA

Oa|ETOz AoIIISIçAO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PEREEÍI/EIS E NAO PERECIVEIS, DESTINADOS AO
A"I`ENDIMEN'l`O DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DESTE MUNICIPIO.
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EASICA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: parcelado;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata O presente edital;
LICITANTE: Pessoa Juridica que participa desta licitação:
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econômico»
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Iurldica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatário do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realixarã os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por at.o do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no Ininimo, 02 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA:
D.O.U: Diário Oficial da União;
SEDUC: Secretaria de Educação Básica;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico¬Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, https: ¿ ¿jzllcomprgs,gpm¿Hom§¿EnI:|IicAcçgss "Acesso identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, DRITERIO DE juI.oAIvIEI~ITO
O presente termo de referência E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Educação Básica, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverã ser adotada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/02 c/c Lei NE.
8.556/93, Decreto Federal 5.450/2005 e Decreto Federal nf* 10.024, de 20 de setembro de 2019.
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IUSTIFICATIVA

Com o objetivo de atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal,
na Lei Complementar në 101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar ni* 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, na I.,ei nfl 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na Lei në 10.172, de 09
de janeiro de 2001, na medida provisõria ng 2.178-S6, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções do
FNDE/MEC/CD ng 23, de 24 de abril de 2006 e nfl 32, de 10 de agosto de 2006 e lei n911.9-47 de 16 de
junho de 2009, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindodhes alimentação
saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial n91.010, de 08 de
maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a universalidade do
atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e ã formação de
hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o seu
crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, atraves de cardápio diversificado
E regionalizado.

O Programa de Alimentação Escolar - PNAE, desenvolvida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, tem como objetivo suprir as necessidades alimentares e nutricionais dos alunos,
promovendo, consequentemente, os bons hábitos alimentares. Dessa forma, o PNAE contribui o
crescimento e o desenvolvimento das crianças e para redução dos índices de evasão escolar, alem de
fomentar a economia local e possibilidade o efetivo controle social.

Para que esse objetivo seja alcançado na sua plenitude, faz-se necessário o estabelecimento de medida
destinadas á otimização do pleno fornecimento da alimentação escolar aos alunos da Rede Municipal
Pública Municipal e Morada Nova, bem como ao cumprimento do que determina a legislação que rege
O PNAE.

Uma dessas medidas á a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis a fim de
garantir O fornecimento da alimentação escolar aos alunos atendidos pela rede pública de ensino
composta de: Creches, Ensino Infantil, Prá-escolar, Ensino Fundamental, Educação de lovens e Adultos
e demais programas, atendendo o que recomenda a Resolução/FNDE/CD/NP 26 de 17 de junho de
2013.

A Fim de oferecer uma refeição de qualidade, o cardápio de alimentação escolar do município de
Morada Nova E elaborado por uma equipe de nutricionistas, levando em conta hábitos alimentares
proprios da região, bem como a qualidade de calorias necessárias, conforme cardápio em anexo.

Diante do exposto, á necessário que se proceda novo procedimento Iicitatõrio a fim de viabilizar a
aquisição de alimentos que compõem o cardápio da alimentação da Rede Pública de Ensino do
municipio de Morada Nova.

Oa1ETIvo
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que
norteiam a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Generos Alimentícios, visando ã
formação de futura contratação, para atender as necessidades dos Programas desenvolvidos pela
Secretaria de Educação.
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DAS ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

«I›,,_.,_ ,A*arts I-io*-'

Promover uma refeição de qualidade atendendo aos princípios legais regedores da matéria.

1'.¡_|r

Proporcionar á clientela do serviço público de educação a oferta da refeição necessária ã permanência
do aluno na sala de aula noturno de ensino, de forma a mantê¬lo na escola neste periodo.

Utilizar adequadamente os recursos destinados á efetivação dos mecanismos de promoção da
educação em nosso inunicípio.

Em cumprimento a Lei Federal nfl 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que O procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação em empresa
para a aquisição do presente termo.

LOTE:-ovos
DESCRIÇÃO

_ -I _ _.I'. I_I..

UND QIJANT

1.

I Ifl-I.-I I I.|.|I|-'I-II-I]

OIIOS DE OALINRA - CASCA BRANCA, Novo, CASCA INTEORA, SEM RACHADURAS.
EMEALAOEM DA ENTREoAz EANDEIA DE PAPELAO CONTENDO so UNIDADES, ENEOLTA COM
PLASTICO TRANSPARENTE, CONTENDO ETIQUETA ESPECIPICANDO DADOS DO PRODUTOR.
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE, LEGISLAÇÃO V]GEN'l"I3, (SIM, SIE OL' SlF],
IIALIDADE MÍNIMA DE 11 DIAS No MOMENTO DA ENTRECA. _

BN] C/
30 5.000

' I. 'II I-.r.. '|'I||'| I I--'I. I I

ITEM

_ I-IZI -I-'HLOTE II - TEMPEROS E ENLATADOS _ _ _
DESCRIÇÃO _ UND QUANT

' 'I ' 'I' I I-I-.'¡'I@I'I -I'-I'I'|"I .
.-

1.

2.

3+

COLORIPICO - COLORALI, EM PO, SEM ADICAO os SAL, ERTRAÍDO DA SEMENTE DE URUCUM,
ICOM NATURAL, SEM SAL, COM COR E AROMA CARACTERISTICOS. EMEALAOEM DA:
ENTREOAz PRIMARIA SACO PLASTICO ATORICO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, PRADO DE vALIoADE E PESO LÍQUIDO, PACOTE DE Iooo, ACONDICIONADO EM
SACOS DE '1l{G. _ _

KG 1,000

I¿.I I

ALHO PICADO OU EM PASTA - ALHO PICADO OU EM PASTA PODENDO OU NAO CONTER .
SAI., ESTABILIZANTE CONSERVANTE, ISENTO DE GLÚTEN. EMBALAGEM DA ENTREGA:
POTE PLASTICO DE 20OG, COl\lTENDO ETIQUETA COM INGREDIENTES, DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE, N* DE LOTE, PESO LÍQUIDO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXAS
DE PAPIBLAO. _ _ __ _ __ _ _

KG 350

MILIIO PERDE - MIIIRO IIERDE EM CONSERVA DE AOUA E SAL EMEALAOEM DA ENTREC.Az`
PESO DRENADO SACIIE DE zone, ISENTAS DE PERRUOEM, SEM ESTUPAMENTOS,
CONTENDO INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, DATA DE PAERICACAO E PRAEO DE IJALIDADE.
EMEALACEM SECUNDÁRIA CAIIIAS DE PAPEI.._Ao. _ _ _ H _

SACHE
200G 1.000

4.

5.

EXTRATO DE TOMATE -» TOMATE, AÇUCAR E SAL. ISENTO DE CLUTEN. EMEALAOEM DA
ENTREOAI SACRE DE 34oC, CONTENDO DADOS DO FORNECEDOR, INPORMACOES
NUTRICIONAIS, DATA DE PAERICACAO, VALIDADE MÍNIMA DE So DIAS, PESO, NUMERO DO
LOTE. EMEALACEM SECUNDÁRIA: CADIAS DE I¿I_AIgEI.AID. ___

SACIIE
3*-'IOO 2.000

OIÍEO DE SOTA REPINADO - OLEO VEOETAI., DE SOIA, COMESTIVEL, PURO, RICO EM
VITAMINA E. EMEALAOEM DA ENTRECAI EMDALAOEM PLASTICA SOOML. COM DADOS DE
IDENTIPICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRATO DE vALIDADE E PESO
LIOUIDO EM SALAOEM SEcUNIDA_RIAz CAIILAS DE I=APE_I,_Ao. _ .

CARBAP
A 900ML 2.200
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SAL REPINADO IODADO _ SAL, IODADO, CLORETO DE SÓDIO. SAIS DE IODO, LIIIRE DE
QUALQUER SLIIIDADE. EMBALAGEM DA ENTREGA PACOTE 1 RC, COM IDENTIPICAÇAO DO
PRODUTO, MARCA :IO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE IIALIDADE E PESO
LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E¡OU MINISTERIO DA SAÚDE,
EMBALAGEM SECUN_g¿§RIAz I'-'ARDOS COM SONG. _

_§¿,AIIIDADE DI._f:__I§_I_I:_:_I_ MINIMO DE MESES E NP DO REGISTRO DD MAPA UNIDADE :I EG.

VINAGRE DE ALCOOL - ACIDO ACETICO OBTIDO MEDIANTE PERMENTAÇAO ACETICA DE
SOLUCOES AQUOSAS DE ALCOOL PROCEDENTE PRINCIPAI..MENTE DE MATERIAS
AGRICOLAS, PADRONIZADD, REEILTRADO, PASTEURIZADO E ENVASADO PARA A
DISTRIBUIÇÃO DOCOMERCIO GERAL, COM ACIDEE DE 4,15%, SEM CORANTES, ESSENCIAIS GARMF
OU ADICAO DE AÇUCARES, DE ACORDO COM A RDC ETE/ECOS. EMBALAGEM DA ENTREGA - A EUDML
GARRAFA PLASTICA DE SOOML, ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLACAO VICENTE,
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE, CONTENDO ETIQUETA COM INGREDIENTES, DATA DE
I‹*AERICAÇ¡'?IO, I/ALIDADE MÍNIMA DE S MESES, NE DE LOTE, PESO I..íQUIDO. EMBALAGEM
SECIINOARIA: CAIXAS DE PAPELAO. ¬ _ _ A A
'I-I -- II' . I I ¬. -

LOTE III - POLPA DE FRUTAS
_ _¡

ITEM DESCRIÇÃO V UND QUANT
POLPA`DE FRUTAS `- SABORES IGOIABA, CAIO", ACEROLA, IíAN`CA), CONGBI.ADA.O
SELECIONADA, ISEN'I`A DE CONTAMINAÇÃO; EMBALAGEM DA ENTREGA: ACONDICIONADA E DDD
EM SACO PLASTICO DE I='OI.IETILENO. CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE

LOTE IV - PRODUTOS LACTEOS
I-I _ -I -I

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

`LEITE EM PO INTEGRAL 1 LEITE, INTEGRAL, EM Pó, PELO MENOS ESC' DE PROTIÊÍWI A
CADA IUÚG DE PRODUTO, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM DA
ENTREGA: PACOTE DE ALUMINIZADO CONTENDO ZOOG DO PRODUTO. DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE IIALIDADE (MINIMO DE DS MESES)
PESO LÍQUIDO, REGISTRO ND MINISTERIO DA SAUDE E;OU MINISTERIO DA AGRICULTURA.
ACONDICIONADO EM PARDOS DE IDRG COM DATA DE EABRICAÇAO E PRAEO DE
IIALIDADE MINIMA DE E MESES. _

FARDO

LOTE v _ BORTIPRUTI
-'I

DESCRIÇÃO UNO QUANT
ABOBORA/IERIMUM - IA QUALI`D`ÃDE, TAMANHO MEDIO DE APRORIMADAMENTE ENGÍ
COR ALARANIADA, CHEIRO, LIIIRE DE MANCNAS ESVERDEADAS, ASPECTO E SABOR
PROPRIOS, ISENTA DE L-'NEERMIDADES COM AUSENCIA DE SLIIIDADES, PARASITO, LARTAS E
MATERIAL TERROSO, SEM DANOS EISICDS E MECANICOS DRIUNDOS DE MANOSEIO E
TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENTREGA; SACOS DE POLIPROPILENO OLI POLIETILENO
RESISTENTES E QuE NAD TRANSMITAM ODOR OL_I_ SABOR ESIIRANNOS AO ALIHMPNTO. _
*A"I.RD - EDÍBO, IA QLÍALIDADE, NÍTCIONAL COMPACTO E FIRME, LIVRE DE MANCIIAS
ESVERDEADAS, ASPECTO E SAEOR PROFRIOS, [ISENTA DE ENFERMIDADES COM AUSÊNCIA DE
SUIIDADES, PAEASITO, LARVAS E MATERIAL. TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E MECANICOS
ORILINDOS DE MANIISEIO E TRANSPOR'rE_,EMBALAGE_M DA ENTRE_GAz CADIAS_Ç_QM :ID RG.
BANANA PRATA ¬ IA QUALIDADE, POR AMADURECER, LIVRE DE MANCEAS ESVERDEADAS,
ASPECTO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE ENPERMIDAOES COM AUSENCIA DE SUIIDADES,
PARASITO, LARVAS E MATERIAL TERROSO. SEM DANOS PISICOS E MECANICOS ORRINDOS DE
MANUSEIQE TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENT_REGAz CAIRAS PLÁSTICAS LIMPAS E SECAS
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E QUE NAO TRANSMITAM ODOR OII SABOÍR ESTRAN I-_I__I_Ê_i_A"O PRODU_TIO_ '__
BATATA INGLESA - IA QUALIDADE, INTEGRA, SRESCA, LIVRE DE MANCIIAS ESVERDEAOAS,
ASPBCTO E SAEOR PRDPRIOS, ISENTA DE ENPERMIDADES COM AUSENCIA DE SUIIDADES,
PARASITO, LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS EISICOS E MECANICOS ORIUNDDS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM OA ENTREGAz SACOS DE POLIPRDPILENO OU
POLIETILENO RESISTENTES E QUE NAO TPANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANI-IOS AO
ALIMENTO. CONTENDO ID RG O_O PRODUTO, _ __

3.000

CEBOLA BRANCA - 15 QUALIDADE, TAMANHO MEDIO, LIVRE DE MANCIIAS ESVERDEADA5.
ASPECTO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE ENFERMIDADES COM AUSENCIA DE SUIIDADES,
PARASTO, LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDDS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENTREGA: SACOS DE POLIPROPILENO OU
POLIETILENO RESISTENTES E QUE NÃO TRANSMITAM ODOR OU SAEOR ESTRANHOS AO
ALIMENTO, CONTENDO__§I.__I_) KG DO lz'_E_O_DUTO. ___” __ _ _

3.000

CENOURA - IE QUALIDADE, SEM FOLHAS, TAMAN RO MEDIO, LIVRE DE MANCEAS
ESVEROEADAS, ASPBCTO E SABOR PRGPRIOS, ISENTA DE ENPERMIDADES COM AUSENCIA DE
SUIIDAOES, PARASITO, LARTAS E MATERIAL TERROSD, SEM DANOS EISICOS E MECANICOS
ORIUNDDS DE MANIISEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENTREGAz SACOS DE
POLIPROPILENO OU POLIETILENO RESISTENTES E QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SAEOR
ESTRANHOS AO ALIMENTO, CONTENDO IQNG DO PRODUTO. _ _

3.000

LARANIA FERA - Ii QUALIDADE, CASCA EÍIILI-IANTE, LIVRE DE MANCI-IAS ESVERDEADAS,
ASPBCTO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE ENFERMIDADES COM AUSENCIA DE SUIIOADES,
PARASITO, LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS EISICOS E MECANICOS ORIUNDDS DE
MANIJSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENTREGA: SACOS DE POLIPROPILENO OU
POLIETILENO RESISTENTES E QUE NAO TFLANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANIIOS AO
ALIMENTO. CONTENDO ID EG DO PRODUTO. _ __

5.000

MAÇA NACIONAL VERMELHA - IA QUALIDADE, CASCA INTEGRA, FIRME, INTACTA, LIVRE DE
MANCNAS ESVERDEADAS, ASPBCTO E SAEOR PROPRIOS, ISENTA DE ENPERMIDAOES CDM
AUSENCIA DE SUIIDAOES, PARASITO, LARVAS E MATERIAL TERROSO, SEM DANOS PISICOS E
MECANICOS ORIUNDDS DE MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM OA ENTREGA: CAIRAS
PLÁSTICAS LIMPAS E SECAS E QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU SABOR ESTRANHO AO
PRODUTO. __ __ _ _ _ _ _

4.000

MAMAO FORMOSA - 1`=' QUALIDADE, FRUTO DE 'TAMANHO MEDIO, PESO APROXIMADO DE
1l{G, LIMPO, LIVRE DE MANCI-IAS ESVERDEADAS, ASPECTO E SAEOR PROPRIOS, ISENTA DE
ENEERMIDADES COM AUSENCIA DE SUIIDADES, PARASÍTO, LARVAS E MATERIAL TERROSO,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDDS DE MANLISEIO E TRANSPORTE. EMBALAGEM
DA ENTREGA: CAIXAS PLASTICAS LIMPAS E SECAS E QUE NAO TRANSMITAM ODOR OU
SAEOR ESTRANHO AO PRODUTO. ¬_ H

5.000

MELANCIA - IA QUALIDADE, ERUTD ARREDONDADO OU ALONGADO, TAMANHO MEDIO
PESANDO APROIIIMAOAMENTE SEG, CASCA VERDE LUSTROSA E POLPA VERMELHA
DEVENDO SER DESENVOLVIDOLIVRE OE MANCIIAS ESVERDEADAS, ASPBCTO E SABOR
PRDPRIDS, ISENTA DE ENPERMIOADES COM AUSENCIA DE SUIIOADES. PARASITO, LARVAS E
MATERIAL TERROSD, SEM DANOS EISICOS E MECANICOS ORIUNDDS DE MANUSEIO E
TRANSPORTE. EMBALAGEM DA ENTREGA: CAOIAS PLÁSTICAS LIMPAS E SECAS E QUE NAO
TRANSMIf_I_¬_AM ODOROU SABDR_I¿-§§TRANI«IO_AD PRODUTO. _ _ _

5.000

LOTE TI - MASSAS
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - SABOR NATURAL, íNGREDIENTESz PARINUA DE TRIGO"
PORTIPICADA COM ACIDO POLICO E PERRO (VITAMINA ES), AÇUCAR REPINADO, GORDURA PACOT 9 400
VEGETAL, AÇÚCAR INVERTIDO, FERMENTOS QUIMICOS [BICARBONATO DE AMONIO E E4000
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2.

3.

4.

E
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EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTE DE ADD GRAMAS SACD DE PDLIETILEND ATDNICD.
CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FAERICAÇAD, PRAED DE IIALIDADE MINIMD IIS MESES A D1 AND, PESD LIDUIDD.
Aç_DNDICID____N_ADDS EM, CADIAS DI;-_:__I§~AFELAD,, _____
BISCDITD DDCE TIPD MAISENA - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIDD FDRTIEICADA CDM
ACIDD FDLICD E FERRD (IHTAMINA ES), ACIICAR REFINADD, GDRDURA VEGETAL, AÇÚCAR
INVERTIDD, FERMENTDS DUIMICDS (BICARBDNATD DE AMDNID E BICAREDNATD DE
SÓDID), LEITE, SAL REFINADD, ESTABII.I:¿ANTE LECITINA DE SDIA. EMBALAGEM DA
ENTREGA: PACDTE ADD GRAMAS. SACD DE PDI.IETILBND ATDIIICD, CDNTENDD DADDS DE
IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇAD, PRAZD DE
VALIDADE MÍNIMD DS MESES A DI AND, PESD LIDUIDD. ACDNDICIDNADDS EM CAIIIAS DE
PAPELAD. W _ _ _ , _ __

PACOT
E f-IIÍICIG 9.4-UD

BISCDITD SALGADD TIPD CREAM CRACNER - INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGD
ENRIDLIECIDA CDM EERRD E ACIDD FDLICD, GDRDURA VEGETAL, EIITRATD DE MALTE.
AÇUCAR INVERTIDD, AMIDD, SAL, EERMENTDS QUIMICDS E ADITIVDS ALIMENTARES.
EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTE -IDG GRAMAS. SACD DE PDLIETILEND ATDIIICD,
CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FAERICAÇAD, PRAIID DE IIALIDADE MINIMD DE MESES A D1 AND, PESD LIDLIIDD.
ACDNDICIDNADDS EM CAIXAS DE PAPELAD.___ M H

PACÚT
E IIUDG

9.-'-IDG

I

BISCDITD SALCADD TIFD MINI CRACEER - INGREDIENTES: FARINHA DE TRICD
ENRIDUECIDA CDM FERRD E ACIDD FDLICD, CDRDURA IIEDETAL, EIITRATD DE MALTE.
AÇÚCAR INI/ERTIDD, AMIDD, SAL, FERMENTDS DUÍMICDS E ADITIIIDS ALIMENTARES.
EMBALAGEM DA ENTREGA: FACDTE ADD GRAMAS. SACD DE PDLIETILEND ATDIIICD,
CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICAÇAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇAD, FRAZD DE VALIDADE MÍNIMD DE MESES A D1 AND, PESD LIDUIDD.
ACDNDICIDNADDS EM CAIXAS DEPAFELAD. __ ___

FACÚT
E ¿I»IÍIüG 9.400

MACARRAD ESPAGUETE - DE SEMDLINA DII SEMDLA, A BASE DE FARINHA. EIND, SEM
DIIDS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTE SIID GRAMAS SACD DE
PDLIETII.END ATDIIICD, CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAD, PRAED DE IIALIDADE MINIMD DE MESES A DI AND,
PESD I.íQU1DD.ACDNDICIDNADDEM FARDDS DE SRD. , ,_ _

FARDO
EKG

900

MACARRAD PARAEUSD - DE SEMDLINA DU SEMDLA, A BASE DE FARINHA, FIND, SEM DRDS,
LIIIRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTE SBD GRAMAS SACD DE
PDLIETILEND ATDNICD, CDNTENDD DADDS DE IDENTIEICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD
IIABRICANTE, DATA DE FAERICACAD, FRAZD DE IJALIDADE MINIMD DE MESES A D1 AND,
PESD LIDUIDD. ACDNDICIDNADDEM FARDDS DE SRD.

FARDO
5l{G

EIDD

7.

B.

PAD MASSA FINA TIPD HDT-DDG - CDMPDSTD DE FARINHA DE TRIGD, AGUA, SAL E
EERMENTD QUIMICD. EMBALAGEM DA ENTREGA: SACD DE PDLIETILEND ATDIIICD.
CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICAÇAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FAERICAÇAD, PRASD DE IIALIDADE MÍNIMD 12 DIAS DA DATA DA ENTREGA, PESD
LIQUIDD. PACDTE SUD GRAMAS. ,_ "_" _

FACÚT
E EDDG

ÊLDÚÚ

BDLINHD INDIVIDUAL INATA, LARANJA) - A BASE DE FARINHA DE TRIGD, DVDS.
MANTEIGA, LEITE. EMBALAGEM DA ENTREGA: SACD FLASTICD TRANSPARENTE.
CDNTENDD AFRDIIIMADAMENTE EDDG DD PRDDUTD (PESD INDIIIIDUAL
AFRDIIIMADAMENTE EDC), CDNTENDD DADDS DD EDRNECEDDR, INGREDIENTES, DATA DE
FABRICACAD E VALIDADE [MÍNIMA DE ED DIAS). ACDNDICIGNADDS EM FARDDS DE 2 RG,

KG

_ I

4-.CIDU

Iiíl-

L. I_|- -I

_.¡ I'
I- -I

:HP

LDTE vn - CEREAIS/ALIMENTDS NAD PERECÍVEIS
ITEM DESCRIÇAD UND QUANT

-I-I

1. AEUCAR CRISTAL - AÇUCAR, TIRD CRISTAL, ASFECTD SDLIDD CDM CRISTAIS BEM
DEFINIDDS, CGMPDSTD PDR SACARDNSEHDE CANA-DE-A‹¿.IHCAR, CDRERANCA, ISENTD DE

FARDÚ 1.000
1DRG_

L
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2.

3.

'ARRDZ BRANCD - GRADS INTEIRDS, LDNGD FIND, TIFD 1, LIVRE :IE IMPIIREEAS, UMIDADE.- ' D
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MATERIA TERRDSA, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTES DE 1 RG
CDNTENDD DADDS DE IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE
FAERICACAD, PRAED DE VALIDADE. EMBALAGEM SECUNDÁRIA: ACDNDICIDNADD EM
FARDOS DE 1OK_Q_. _ _____
AMIDD DE MILHD _ PRDDUTD AMILACED EIITRAIDD DD MILHD, FABRICADD A PARTIR DE'
MATÉRIAS FRIMAS SAS E ISENTAS DE MATERIAIS TERRDSDS E FARASITAS, NAD PGDBNDD
ESTAR DMIDDS, FERMENTADDS DU RANÇDSDS, SDE FDRMA DE FD. EMBALAGEM DA
ENTREGA: CADIAS DE FAFELAD DU SACD DE FDLIETILEND ATDIIICD CDNTENDD
INFDRMACDES NUTRICIDNAIS, PRAED DE VALIDADE, IMINIMD DE E MESES), NIÍIMERD DE
LDTE, PESD LIQIIIDD DE 1 EG_.__EM BALAGEM SECUNDÁRIA CAIIIAS DE__I3_AFELAG. _ 'lí

KG fiI~O0

EMBALAGEM DA ENTREGA. PACOTE DE 1I'-'IO COM DADOS DE .DENTIFICAÇAO D
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LÍQUIDO. EMBALAGEM SECUNDÁRIA ACONDTCIONADO EM FARDIDS DE 30l_'Ç_C._

FARDD
SDEG 50°

4.

ARRDE PARBDCIIILIEADD - GRADE INTEIRDS, I..DNGD FIND, TIFD I. LIVRE DE IMPUREZAS,
UMIDADE. EMBALAGEM DA ENTREGA: PACDTE DE ING CDM DADDS DE IDENTIFICACAD DD
LIQIIIDD, ACDNDICIDNADD E_M FARDDSDE SI:II<G_._ _ _ __

FARDD
BERG 50°

5.

6.

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO

KAAVEIAS EM FLDCDS`FINDS - AVEIA EM IFLDCDS FINDS. EMBALAGEM DE ENTREGA: CAI
DE FAPELAD CDNTENDD IES GRE zDD__G_R. _ _

CAIXA 4.000

FARINHA DE MANDIDCA - BRANCA, FINA, CDM CARACTERISTICAS FRDPRIAS, ISENTA
UMIDADE E DA PRESENÇA DE INSETDS, ADEDUADA PARA CDNSUMD. EMBALAGEM DA
ENTREGA: EMBALAGEM FLASTICAS ATDIIICA E TRANSPARENTE DE IRC, CDNTENDD PRAED
DE VALIDADE, DATA DE FABRICAÇAD, ACDNDIGIQNADAS _I_2_-:II_‹_I FARDDS__DE SDRG_._ .

FARDD
SDEG 302

_ -II-I-H

7.

H.

9.

FARINHA DE MILHD FLDCADA _ FARINHA DE MILHD, TIFD FLDCAD, PRE-CDEIDA, SEM
ADICAD DE SAL, EMBALAGEM DA ENTREGA: EMBALAGEM FLASTICAS ATDIIICA E
TRANSPARENTE DE SGDG, CDNTENDD FRAED DE VALIDADE, ND MÍNIMG E MESES,
ACDNDICIDNADA EM FARDDS DE ISRC. __ __ ___ ______ ___

PARDOISKG 1.200

GDMA HIDRATADA PARA TAFIDCA - FECLILA DE MANDIDCA HIDRATADA, LAVADA.
FENEIRADA, LIVRE DE IMFIIREEAS. EMBALAGEM DA ENTREGA: SACD PLASTICD
RESISTENTE E TRANSPARENTE CDNTENDD :ING DD PRDDUTD CDM RDTULAGBM DE
ACDRDD CDM A I.EGISLACAD VICENTE, CDNTENDD DATA DE FABRICACAD, VALIDADE.

KG 4.000

LDTE, INFDRMAçAD__NUTRICID_I5_IAL. _ __ _ _ _ __
PEIIAD DE CDRDA -› FEIIAD DE CDRDA CRADS INTEIRDS ASPECTD NDVD AUSENCIA DE
SLIJIDADES E PRAGAS. EMBALAGEM DE ENTREGA: PACDTE DE 1 HG CDM DADDS DE
IDENTIFICACAD DD PRDDUTD, MARCA DD FABRICANTE, DATA DE FAERICAÇD, FRAZD DE
VALIDADE, PESD LIQIIIDD. EMBALAGEM SECUNDARIA ACDNDICIDNADA EM PARDGS DE SD
KG. ___ _ _ _ __ _

FARDD
SGEG 31°

I'_\

10.

ITEM

|:_"' -I I:

FARINHA DE AVEIA INTEGRAL - FARINHA DE AVEIA INTEGRAL. EMBALAGEM DE ENTREGA
C_A_IxA DE PAPELAD CDNTENDD _D_E ISS GR_::: EDDGR. _ _ _

CAIXA 6.000

LDT__E VIII - cA_R_NES _ _
. . ., DESCRIÇÂU . _ . UND __ DUANT

I-'H

1 I

CARNE BDVINA FATIADA EM ISCAS ICDIIAD MDLE) - IA QUALIDADE, CDNGELADA, PRDDUTD
SEM DSSD, CDLDRACAD VERMELHA ESCURA, SEM PELE, SEM SEED. NERVURA DD FELANCA.
ND MAEIMD 15% DE GDRDURA, SEM PDNTAS E ABAS. EMBALAGEM DA ENTREGA
PRIMARIA: EMBALAGEM TRANSPARENTE, A VACIID, EM PACDTES DE 1 EG, INVIDLADDS.
INTEGRDS E NAD DEVE CDNTER CRISTAIS DE GELD ND INTERIDR. NA ETIQUETA DEVERA
CDNTER A IDENTIFICACAD DD FDRNECEDDR, PRAED DE VALIDADE IMINIMD DE DE MESES
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA), INFDRMACDES NUTRICIDNAIS DD FRDDLITD, NF DD
REGISTRD DD SIF, SIE DU SIM._S__ECUNDA_RIA: CAI¿<_AS DE FA_FELAD. _ _ _ _

KC 3.000

3.:
EC A.IIDI_I_CARNE BDVINA MDIDA (CDICAD MDLE] - IA QUALIDADE, CDNGELADA, PRDDUTD SEM DSSD, A

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV MANUEL CAETRC N" 725 -» CENTFID - MCRADA NCVA - CEARA CEP BEEIAD DDD

CNPJ D? TB! EAIJIDDD1 DD - CCF DE 520 171-4 E MAIL IIGItaI:aDInn@GutIDGk Dum br

..._ I



1.*

ESTADO Go GEARÁ
PREFEITURA MUNIGIPAI. GE MGRAGA NOVA

EÚ'¬".|",I;¡.Í"̀11

'-

`_Ê'f¿,_G TEE £;}A¿ú?
'ff

.ü"§';I

J
'Inf

u"'

3.

4.

5.

6.

\_l -'III _. I -FI .HI-\ _

GGLGRAÇAG VERMELHA ESGLIRA, SEM PELE, SEM SEEG, NERVURA Gu PELANGA, NG
MAEIMG 'ISEII GE GGRGGRA, SEM PGNTAS E ABAS. EMBALAGEM GA ENTREGA PRIMARIAz
EMBALAGEM TRANSPARENTE, A 1/AGGG, EM PAGGTES GE 1 RG,INv1GLAGGS,INTBGRGS E
NAG GEEE GGNTER GRISTAIS GE GELG NG INTERIGR. NA ETIQGETA GEVERA GGNTER A
IGENTIEIGAGÃG GG EGRNEGEGGR, PRAEG GE TALIGAGE IMÍNIMG GE GS MESES A PARTIR
GA GATA GE ENTREGA), INPGRMAÇGES NGTRIGIGNAIS GG PRGGGTG, NS GG REGISTRG GG

MSIE, SIB GG STM. EMBALAGEM SEçI_1¿~¶GARIAz GA);¿MS GE PAPELAG. _ _ -|

IGGSAG MGLE IPEGA) - 1fl QLIALIGAGE, GGNGELAGA, PRGGUTG SEM GSSG, GGLGRAÇAG
MERMELPIA ESGLIRA, SEM PELE, SEM SEEG, NERMLIRA Gu PELANGA, NG MAEIMG 15% GE
GGRGGRA, SEM PGNTAS E ABAS. EMBALAGEM GA ENTREGA PRIMARIAz EMBALAGEM
TRANSPARENTE, A VAGGG, IN1/IGLAGGS, ÍNTEGRGS E NAG GEEB GGNTER GRISTAIS GE GELG
NG INTERIGR. NA ETIQUETA GEVERA GGNTER A IGENTIEIGAÇAG GG PGRNEGEGGR, GATA
GE TAEIGAGE IMINIMG GE GS MESES A PARTIR GA GATA GE ENTREGA), INSGRMAGGES
NGTRIGIGNAIS GG PRGGGTG, NS GG REGISTRG GG SIR SIR Gu SIM. EMBALAGEM
SEçI,INGARIAz _ç)A¬IxAS GE PAHPHEI.AG. _ É Q

KG 5.000

PATINRG (PEÇA) - 1A QUALIGAGE, GGNGELAGA, PRGGGTG SEM GSSG, GGLGRAGAG
VERMELHA ESGURA, SEM PELE, SEM SEBG, NERVIJRA Gu PELANGA, NG MANIMG 15% GE
GGRGUBA, SEM PGNTAS E ABAS. EMBALAGEM GA ENTREGA PRIMAR1Az EMBALAGEM
TRANSPARENTE, A VAGLIG, INVIGLAGGS, ÍNTEGRGS E NAG GENE GGNTER CRISTAIS GE GELG
NG INTERIGR. NA ETIQUETA GETERA GGNTER A IGENTIPIEAÇAG GG PGRNEGEGGR, GATA
GE VALIGAGE (MÍNIMG GE GS MESES A PARTIR GA GATA GE ENTREGA), INPGRMAÇÓES
NLITRIGIGNAIS GG PRGGUTG, NS GG REGISTRG GG SIP, SIE GU SIM. EMBALAGEM
SEcuNGARIAz GAGLAS GE PAPELAG. _ _

KG
5.000

\-|-l.|.I.||.' ..

GARNE SIJINA (PERNIL) PATIAGA EM GGBGS - 1A QGALIGAGE, GGNGELAGA, PRGGGTG SEM
GSSG, GGLGRAÇAG GNIPGRME, ENTRE RGSAGA E AVERMELRAGA, SEM PELE, SEM SEBG,
f~IERvuRA GG PELANGA, NG MANIMG 1.SSS GE GGRGLIRA, SEM PGNTAS E ABAS. EMBALAGEM
GA ENTREGA PRIMARIAz EMBALAGEM TRANSPARENTE, A MAGLIG, EM PAGGTES GE 1 RG.
LNVIGLAGGS, INTEGRGS E NAG GEVE GGNTER GRISTAIS GE GELG NG INTERIGR. NA
ETIQUETA GEvERA GGNTER A IGENTIPIGAÇAG GG PGRNEGEGGR, GATA GE vAI.IGAGE
;'MíNIMG GE GS MESES A PARTIR GA GATA GE ENTREGA), 1NI=GRMAçöES NUTRIEIGNAIS GG
PRGGGTG, NR GG REGISTRG GG SIR STB Gu SIM. EMBALAGEM SEI:LINGARIAz GAGIAS GE
PA__lf'_EI.zÃ.0. _ _ ___

KG 4.000

'PRANGG SASSAMI - IA QGALIGAGE, GGNGELAGG, SEM GSSG E SEM PELE, GGLGRAÇAG E
GGGR TIPIGGS. EMBA:.AGEM GA ENTREGA PRIMARIAz SAGG GE PGLIETILENG GLI
PGLIPRGPILENG (CGM GG SEM BANGE)A GE ISGPGR), SEM GRISTAIS GE GELG NG INTERIGR
GA EMBALAGEM, QuE GGNTENNA NA ETIQUETA A IGENTIEIGAGAGI GG PGRNEGEGGR, GATA
GE VALIGAGE IMINIMG GE GS MESES A PARTIR GA GATA GE ENTREGA), INPGRMAÇGES
NGTRIGIGNAIS GG PRGGLITG, NR GG REGISTRG GG SIP, SIE Gu SIM. EMBALAGEM
SEGI,INGAR_I_Az GAIRAS GE PAPELAG. __

KG 4.000

7.

E.

GGRA GGM SGBREGGNA GB PRANGG ¬ 1A QLIALIGAGE, GGNGELAGG GGLGRAÇAG E GGGR
TIPIGGS. EMBALAGEM GA ENTREGA PRIMARIAz SAGG GE PGLIETILENG GG PGLIPRGPILENG
GG A TAGGG [SEM BANGEJA GE ISGPGR), SEM GRISTAIS GE GB1.G NG INTERIGR GA
EMBALAGEM E QGE GGNTENBA NA ETIQUETA A 1GENTIPIGA,GAG GG PGRNEGEGGR, GATA
GE VALIGAGB IMINIMG GE GS MESES A PARTIR GA GATA GE ENTREGA), TNEGRMAGGES
NIJTRIGIGNAIS GG PRGGGTG, NA GG REGISTRG GG SIP, SIE Gu SIM. EMBALAGEM

,_ SEGuNGARIAz cAI1AA_S_)1E PAPELAG, V _ E

KG 2.500

PEGIE PILETAGG (FILE GE TILAPIA SEM ESPINHA) - :IS QGALIGAGE, GGNGELAGG E GGM
GGLGRAGAG E GGGR TIPIGGS. EMBALAGEM GA ENTREGA PRIMARIAz SAGG GE PGLIETILENG
CRISTAIS DE GELD ND INTERIGR DA EMBALAGEM, QLIE C0l\ITENl¬IA NA ETIQUETA A
IDEHTIFICAÇAD D0 FDRNECEDDR, DATA DE VALIDADE [MINIMO DE 06 MESES A PARTIR DA
GATA GE ENTREGA) INEGRMAGGES NGTRIGIGNAIS GG PRG_GuTG, NS G__I__fI REGISTRGGG SIP, _

Gu PGIAPRGPILENG GG TRANSPARENTE A TAGGG (SEM BANGE)A GE ISGPGR), SEM KG lim

H m PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NCWA
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GGS GRITERIGS A SEREM AGGTAGGS PARA ANALISE GAS AMGSTRAS
A licitante detentera da melher Gferta deverá entregar D1 (uma) amestra des itens de tGdGs Gs letes,
escetc para Gs predutcs de Lgte V, em atê 05 (cincG] dias úteis a centar da data da sessêe pública de
disputa de preces, na Secretaria de Educaçãe Básica de Municípie de Merada Neva/CE, ne herárie das
Ú8hOOn1in as 12h00min de segunda-feira a sexta-feira. Cenferme Reseluçêe/CD/FNDE Nê. 26/13.

As amestras solicitadas des itens discriminados ne subitem supra, deveräe estar teclas identificadas
individualmente, cem uma etiqueta que centenha as seguintes informações:

a] Íileme da empresa licitante;
b] Í\IúmerG de item;
c] `.\IúmerG de lete;
tl) 'Hume des itens apresentados cerne amestra;
e] Númere de pregêe de referência; e
f) Órgãe licitante. [Secretaria de Educaçãe Básica de Município de Morada Neva/CE)

Caso Gcerra suspensãe da sessãe pública de pregãe, G praae para a apresentaçãe das amostras será
centade a partir de dia em que a licitante classificada came detentera da melhor prepesta fer
cemunicada expressamente pelo Pregeeiro.

Os predutes, apresentadas come amestra, pederêc ser manuseades e não serão develvides ê licitante
ae final da avaliaçãe têcnica.

A amestra que apresentar descenfermidade cem as especificações centidas neste Edital, a licitante
terá sua I~“rGpGsta desclassificada para G lGte cetade;

A amestra que apresentar divergência de qualidade inferier em relaçêc a algum item da especificação
censtante de edital Gu da prepesta, a licitante terá sua Prepesta desclassificada para G lute cGtadG;

A amestra que apresentar divergências de qualidade superior em relação a algum item da
especificaçêe censtante da prGpGsta, a critérie da Secretaria Municipal de Educaçiie, pederá ser aceita,
case essa vantagem inexiste a licitante terá sua prepesta desclassificada;

A licitante que nãe entregar a amestra dentre de praae terá sua cetaçãe descensiderada para efeite de
julgamente;

Sub nenhuma hipótese será estendido G praae para apresentação de amestra;

Deccrride G prase de entrega das amustras nêe será permitide faser entregas adicienais Gu
substituiçêe das amestras já apresentadas para fins de adequa-las as especificações censtantes deste
edital.

A licitante que nêe entregar as amestras para Gs itens selicitades em até 05 [cincG) dias úteis a centar
da data da sessêe pública de disputa de preçGs terá sua prepesta de preçes descensiderada para efeitG
de julgamente daquele lGte. (J

PREEFEITLIFIA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
AV. MANUEL DAETRD. N”. TEE - DENTRD - NIDHADA NDVA - DEARAP DEF' 029401100
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Serão analisados, alêm da qualidade e da conformidade da embalagem cem a legislação vigente cem
Edital. Nos produtos especificados, deverão constar obrigatoriamente no rdtulo de sua embalagem os
dades relativos: identificação e precedência de produto e a sua composição, lote, data de fabricação,
prazo de validade, fabricante e o número do Registre na entidade competente.

As amostras serão avaliadas per nutricionista designada pelo município, que deverá apresentar laudo
sobre as análises dos produtos.

0[s) Licitante [s] proponente [S] vencedor[es] na fase de disputa de lances deveram apresentar
juntamente com a[s) amostra[s] do[S] itens solicitado[s] corretamente etiquetados com a
identificação da licitante, do item, do lote e do número deste pregão, devidamente condicionais em
embalagem de acordo com as especificações deste edital. Necessitando estarem acompanhados de
respectiva [igba têgniga com informações sobre a composição nutricional do produto assinado por
profissional habilitado juntamente com os lagflgg Miczglflgloglçgg E FíSIgQ‹¬guíg,3Ig;g, go agg flgegte

conforme regulaeicntos de
inspeção industrial e sanitária dos produtos, ein nome do licitante participante ou fabricante do
produto. Isto como forma de garantir a qualidade dos alimentos ofertados junto aos programas de
alimentação atendidos pelo municipio.

Parágrafo Primeiro: As licitantes vencedoras deverão entregar Suas amostras, para os produtos
correspondes de todos os LUTES, exceto para o LDTE V, atravê_s_,de repgzgsentapgg devidamente
ggg1_e_pciadp_,__por inS__I_;_);_),m;IentQ__d_‹,e proc entregg-;.) das arnpsggtm, acompanhada de copia do
ato de investidura do outorgante [atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante,
etc.], em embalagem e marca igual a que será entregue por ocasião do fornecimento, devidamente
identificadas, obedecendo rigorosamente às especificações mínimas constantes do Termo de
Referência, acondicionada em envelopes [caixas] devidamente separados, lacrados e indevassáveis,
contendo em sua parte frontal, além da rasão social da licitante, o nome do município a que se destina,
o processo, lote e os nomes dos produtos.

Parágrafo Segundo: Entrega das amostras das empresas vencedoras dar-se-á no praso estipulado
anteriormente, na sede funcional da Secretaria de Educação Básica, localizada E Rua Sargento Macedo,
nê 31 3, Centro, Morada Nova, Ceará.

Parágrafo Terceiro: Em caso da não entrega ou entrega de produtos ou amostras fora do padrão ou
das especificações neste Anexo, a proposta comercial do licitante será DESCLASSIFICADA.

Parágrafo Quarto: Caso a empresa vencedora do lote deixe de apresentar amostra, dentro do praxe
em atê O5 [cinco] dias úteis a contar da data da sessão pública de disputa de preços , sofrerá
penalidades constantes do art. 81 ao BB da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

)UsTIPIcATIvA Go GRITERIG GE IULGAMENTG E PGRMAÇÃG nos LoTEsz
justifica-se o critêrio de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LDTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econõmica E logisticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são Similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfas um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronisação, logistica e
gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto a um në'/mero menor de
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fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
contratações atraves do critêrio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alêm
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes,
devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais
vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos
administrativos. A Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido
pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem
como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes.
qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da
prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre .Licitações e Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

)em geral, a economia de escala Ie' instrumento fundamental para
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do
custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque
hd diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no comércio)

Corrobora do entendimento Supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida á competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/201.2-5 - TCU - Plenário ~ Relator: josê jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou atravês do Acordão ng 732/2008, no seguinte sentido:

" o questão da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades,
devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada
no caso concreto". Q/
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Dessa forma, verifica-se que e entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública. desde que não haja restrição á competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que ê assegurada á Administração, optou-se por adotar o
critêrio de julgamento o divisão por lotes, que se reputa mais ajustado ás necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s]
vencedorafsj desta licitação, no prazo máximo de 05 [cinco] dias, contados da data da convocação
expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar' com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de atê U5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

GAS ALTERAÇÕES no GGNTRATG
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
12 e 2 fi'-, inciso Il da Lei në E666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ER, da Lei
as Esssfss.
A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
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Nenhum acráscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMI-“RAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade ern que
receberá o atesto declarando o fornecirnento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na
Ordem do Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 lggincgl dias ggzgzidos, apõs o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h ás 13h (horário local).
3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues.
4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tácnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s]
unidade(s] gestora[s) do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s] gestora[s]. Q/
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6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigencias esp'eçificgdaã
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados ás supracltadas condiçõee.
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem come, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b]Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanharnento pelo órgão interessado.
6.3. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
3.1. O "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atá que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a
Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crádito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lOP~Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "prõ-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrate por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de (forma integral ou parceladaj sobre o valer da fatura, os valores
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decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de O1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze)
meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acráscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.15. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondencia á
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02 (duas) casas
decimais.
6.16. Case a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
6.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5.Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6.Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATAN'l`E com observáncia das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã 8666793.

oas oamoaçõas oa couraaraoa
1. É Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Gêneros
alimentícios, desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser
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aiitorizada a terceirizar tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da
empresa terceirizada, sob pena de configuração de infringência contratual.
2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar, para
apresentar e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e qualificações exigidas pela contratação.
4. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniforinizado e identificado.
5. Assumir toda a responsabilidade quanto á qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos, atestados
e conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsáveis, independente da atuação neste
sentido, dos técnicos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, através de Gerência de
Alimentação Escolar.
6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEDUC, sem atrasos nos fornecimentos
destinados ás Unidades Escolares. A falta de cumprimeiito deste dará direito á Unidade destinatária de
proceder á devolução dos gêneros alinientíclos que não possam ser mais utilizados na data prevista,
bem ceino, desobrigará a Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do pagamento,
sem prejuizo ás punições legais e administravas que a ocorrência provocar.
7. Repor no prazo estabelecido, apos comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os
gêneros alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada a Contratada
posteriormente, em um prazo de 24 horas.
8. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros
alimentícios fornecidos eni quaisquer das desconfermidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a
Contratante estará isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de
correção, excluindo o(s) produto(s) da Nota Fiscal respectiva.
9. Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no foriiecimento de algum
dos gêneros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do gênero por similar
em 24 horas apos o envio da requisição.
10. É vedado à empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares, para
tratar de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo á
Gerência de Alimentação Escolar/SALE, serem demandados para tais questões.
11. Acondicionar os gêneros alimentícios fornecidos com suas embalagens, contendo especificação do
gênero, grainatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e indicação de
temperatura para armazenamento.
1.2. No caso de alterações sensoriais (cor, odor, textura e paladar) DTA - Doença Transniitida pelo
Alimento, intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica
responsável pela coleta de amostra(s) no local onde se registrou a ocorrência em até 24 (vinte e
quatro) horas, recolher a amostra na Unidade Escolar, enviando a[s) mesma(s) a laboratórios
pertencentes a Universidades Federais ou Estaduais, oii ainda, Credenciados no Ministério da
Agricultura, a fim de submetê-las á análise microbiologica ou outras pertinentes, conforme o caso. Se a
análise der positiva contaminado o õnus do produto será repassado para a Contratada.
13. identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da
requisição.
14. identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsáveh
15. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes as requisições numeradas
pelo setor responsável.
16. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante aut zação da Secretaria de
Educação Básica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofei-tada anteriormente.
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17. A aquisição dos gêneros alimentícios é de total responsabilidade da Contratada, bem conio o seu
transporte até o estoque indicado pela SEDUC.
18. O transporte dos gêiieros alimentícios fornecidos deverá ser realizado por veículos adequados, em
perfeito estado de coiiseivação, higiene e coin o laudo de vistoria dos veículos, tudo em conforinidade
com as exigências legais da Agência Nacional de Vigiláncia Sanitária - ANVISA.
19. As instalações das einpresas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionadas por
Nutricionistas e/ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao corpo técnico da Contratante,
sem aviso prévio, não podendo a Contratada criar embaraços ou eiiipecilhos a sua execução.
20. Apos a contratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periodica nos locais
em que, por ventura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional técnico
(Nutricionista e/ou outro profissional qualificado) da Contratante, sendo que as inspeções serão
registradas em relatorio proprio, no qual deverão coiistar arquivos fotográficos e/ou filmográficos das
instalações inspecionadas com data/hora; Havendo qualquer impeditivo para a conclusão da inspeção,
valerá o relatorio já efetuado, independentemente da rescisão imediata do contrato firmado.
21. Durante a visita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo técnico
da SEDUC, a Contratada também poderá ser considerada com condição de impropria para o
fornecimento pelo qual se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão
do Contrat.o e demais penalidades previstas no niesme.
22. A SEDUC aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumpriinento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
23. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, exiinindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros
contratados, bem coino por quaisquer oiius, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributária,
previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do Contrato.
24. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio
ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer lei,
decreto ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
25. Ocorrendo atraso no cumpriinento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero
alimentício, por culpa da Contratada, ficará fixada, em favor da Contratante, niulta estipulada em
Contrato, até o limite ali também estabelecido. Na liipotese ein que o valor da multa for superior ao
limite estabelecido em contrato, ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer
notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato ou em
lei.
26. Eventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos iio Contrato, iinputáveis á Contratada, serão
ressarcidos em até 30 (trinta) dias apos a devida comprovação da Contratante, mediante descontos
nos pagamentos devidos á Contratada.
27. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou
qualquer instrumento representativo de direitos oreditorios oriundos do Contrato celebrado.
28. A Contrata não poderá transferir eu ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
29.- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei iiê 8.078, de 1990);
30. Observar, no que souber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
31. Responsabiliza-se pela qualidade físico-qiiímica e sanitária dos produtos entregues.
32 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito á rotulagem do produto, inclusive a
nutricional. Q/
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nos oocuiuiiuros os riaaitrração
1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
nunierados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e
exame correspondentes:
1..1. Os interessados não cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a
37 da Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação mediaiite a
apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados
pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

Naertrrvição juuioicri
a. REGISTRO COMERCIAL, iio caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da lunta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
einpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
copia(s] do(s) CPF e RC ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
tl. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
fiincionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. neoisrao NA ORGANIZAÇÃO nas cooreruvrivas BRASILEIRAS, no caso ue cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 1.5 ao 21 da lei 5.764/71;
Il) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das D3 últimas assembléias gerais extraordinárias.

REGULARIDADE FISCAL E 'TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CN Pj).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao doinicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP.1.751/14. Q/
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4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão 1iegatii?ã"dE'“`+'
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto«l,ei nã 5.452, de 151 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. Bfl da Lei nf* 12.4-fllll, de
7 de julho de 2011.

Quatlrlcaçfio Economico-Fmancslna
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2019), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diãrio -¬ estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cõpia da
Declaração de informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial.
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.
6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
7. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.

lj No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "6.4.5" acima.

I'

QUALIFICAÇÃU TÉCNICA
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1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, cgm gjgta dg gmjggãg dg
 devendo conter, no minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado [ver egpggjficldgdg flg çaclg jgjgj;
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela l-'MMN/CE para comprovação das informações.

DEMAIS nocuMsN'I'os os HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
79 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nil. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2ê, da
Lei NR. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital.
4. Alvarás de Funcionamento e sanitário emitidos pelos orgãos competentes do Municipio da empresa
proponente;
5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do(s) socio(s) e/ou proprietário da empresa.
6. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria~Geral da
União (wvgyv,portald_ati¬anspare,ngia.gov.l¿r,(¿ms);
7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça ( _ datle gdpyconst )
8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a
documentação mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro
Cadastral (CRC) junto ao Municipio de MORADA NOVA~ CE (assegurado, neste caso, aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos
demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de MORADA NOVA/CE
deverá tambêm encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
11. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento tambem a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vicio, no prazo de D5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. fl-3, §1R da Lei Complementar NR.
123/OE.
11.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei NE. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de MORADA NOVAXCE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

na assclsão conraarum.
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1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93:
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da cont.ratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado D disposto no art.. 109, "l", letra "E", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 12 do art. 79 da Lei
8.666/93; c) judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-«cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prêvia comunicação á
Administração; f] O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justiticadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte tia Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã- 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assurnidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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DAS NORMAS ANTICORRUPÇAO
1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.84-6/2013 (lei
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatõrio
ê vedado ás partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem
quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econõmico-financeiro do presente cont.rato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nã 12.846/2013, do Decreto ri"
8.4-20/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o
presente contrato.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais p ' ilegiado que seja.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNIEIPAL DE IVIDRADA NDIIA. ATRAVES DA
sEcRErAIuA DE ,E oo ourao
LADD A EMPEEEA , QUE Assnvi
PARA o PIM QUE A ssotna DEcLARAM=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atravês da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a ,_ _ , Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o nã ___ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

__ . Sr.(a) , _ , portador(a) do CPF nã doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com sede á _ . inscrita
no CNP] sob o nã. representada por _ _ , portador(a) CPF nã.

,_ _ ___. ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO ELETRONICO Nã. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
nã. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cI.AUsuI.A PRIMEIRA A DA PDIIDAMENTAÇAU LEGAL
1.1.lãundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Nã disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - l..ei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nã
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - l..ei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09ƒ1990 -
Código de Defesa do Consumidor, Decreto nã 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro
de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nã 155/2016, de 27
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titI1lo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal nã 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

cI.AUsUtA EEDDNDA - Do osjero f f
2.1 AQUIEIÇAD DE clinaaos AI.IMEI~IrIcIos I>EI=tEcIvEIs E NAO Psascivsls. oEsrII×IADos Ao
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALlMENTAÇAhO ESCOLAR¬¬F'NAE, DESTE MUNICIPIO,
DE RESPOl\lSAEll.lDADE DA SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA. DE 'ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONS'l`Al\lTES NO TERMO DE REFERENCIA.

cI.ÁUsULA TERDEIEA - Do PREÇD
3.1- A COl”~l'l`RATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote de R$ _ ( ___ _ _), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuídos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM O5 VALORES).

ctÁusI.II.A QUARTA - DA DDTAÇAD oIu,¬.AIvIEIIrAIuA Q
PFIEEFEITUF-'IA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng: , - , às elemento de
despesa: «, ; sub elemento de despesa: gm,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 20_.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. O contrato terá um prazo de vigência atê , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nê. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁI.lSUl..A SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. No interesse da COl×iTRA*i`Al\l'l`E, o objeto deste Edital, Termo de Referência o anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§1ê e 2 É, inciso ll da Lei nã 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido atê o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e ZÉ,
da Lei ni*-8.666/93.
6.3- A Licitante Cont.ratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acrêscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro prdprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vicios
redibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê B.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionaclas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA sêrimn - os ENTREGA oo oeisro, os soam De momento
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnorna e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei N51. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogaçoes,
alterações E rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviadafiä/ia fac-simile ao seu
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal.
7.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade ern
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas

JWseguintes condiçoes:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem
de Compra;
b] No prazo de no maximo de | ) dias cozzjflgs, apõs o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h às 13h (horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da(s] unidadefsj gestora[s) do Município de Morada Nova¡CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s] gestora[s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a]A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
bjlãtesponsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de atê 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. I-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente atê que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
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7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificadã:-sem»
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna [IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critêrio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 3D(trinta) dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelado) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CIAUSULA OITAVA - oo nsnjusrâmsrrro os Pasço E oo nszquitísalo economico E Fmancsiao
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de U1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Indice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste):
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o
acréscimo ou decrêscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
[duas] casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Tambêm ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

cLÃusuLA Nona - nas sanções E Invenções ADMINISTRATIVAS
9.1. Adota-se como critêrio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos.
garantindo o direito de exercicio prêvio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
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recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7@i:l'ã"lÍiãi
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

süiíiírosz ` __ I sanções Qusggnáo Arucaõnsz
I- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.
ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
atrasos no certame. _

1. Impedimento de licitar pelo periodo de,
no mínimo, 1 (um) ano. Acordão TCU/Pl.
nã 3074/2011.
._-I -I

2. Impedimento de licitar pelo periodo de,
no mínimo, 4 (quatro) meses.

l _ l

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a
sessão pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

3. Impedimento de licitar pelo período de,
no minimo, 6 (seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.

I l

4. Impedimento de licitar pelo periodo de,
no mínimo, 6 (seis) meses.

_ I.|_iÇ
_ \_¡.'|." ll

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com
o Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido. _

5. Impedimento de licitar pelo periodo de,
no minimo, 1 (um) ano.

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

s. impedimento de licitar pelo periodo de
no mínimo 5 (cinco) anos.
s. Comunicar ao Ministério Público
Estadual e ou Federal para apurações de
sanções de oyrdernmpenal.

I il

Vil- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços. _

Vlll- Não retirar a nota de
empenho/não asslnatu ra da Ata.

_ -¬ ._Ç \-Ç- l.I_I-I

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de,
no minimo, 6 (seis) meses.

I- 'H ll

11. Impedimento de licitar pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho.
13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não fornecido, limitada
a 20 (vinte) dias. Apos o vigêsimo dia
poderá ser considerada inexecução total
ou parclalydo objeto. __

É

(I/.
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X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

ie. Advertência;
12. Impedimento de licitar pelo periodo
de, no minimo, 1 (um) ano.
1a. Multa de, no minimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho. _ _

Xl- Substituir o objeto fera do prazo estabelecido.

12. Advertência
is. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não substituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.
¡_¡i. .-_..- j j ¡¡_¡.ñ-_- -¶ 

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação eu
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referência.

jiu __

Xlll- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital lguando dg jj1;j|jzgça"o da Modalidadg
de Preggp Elgt¡;g"11iço| durante a licitação ou
contratação.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo
de, no mínimo, 6 (seis) meses.
za. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do equi_p_amento. _
21. Multa de, no minimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho/valor total estimado para o
item o__u lote.

XIV- Comportar-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, á Administração e
à sociedade.

24. Impedimento de licitar pelo periodol
de, no minimo, 2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por
cento) do valor de contrato/nota de
empenho.

-|

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação eu
contratação.

27. Impedimento de licitar por S (cinco) ¿
anos.
as. Multa de, no minimo, 10% (dez por
cento) do valor do contrato/nota de
empenho.
zs. Comunicar ao Ministério Público
Federal e ou Estadual.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentes proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
eperacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

_ _'

27. Impedimento de licitar coma PMMN
pelo periodo de, no minimo, 1 (um) ano.

¡ H .__|

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em

28. Impedimento de licitar com a PMMN
por, no minimo, 2 (dois) anos.

que não se comine outra penalidade.
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XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.
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 w
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29. Impedimento de Licitar com o
municipio de Morada Nova por, no
mínimo, 1(um)'ano.

-I _ I I

XIX- lnexecução total, previsto na l..ei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei 10.520/2002.

sz. impedimento de licitar com a PMMN
por, no minimo, 2 (dois) anos.
aa. Multa de, no minimo, 20% (vinte por
cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho ou valor da parcela.

I'__r'. I'
- ll

iii. //_.¿/I..-

34. Impedimento de licitar com a PMMN
por, no minimo, 1 (um) ano.
ss. Multa de, no minimo, 10% (dez por
cento) sobre o valor correspondente a
parte não executada.

I |.'.I _ I

XXI- Denegrir ou caluniar equipes têcnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentaçao
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado.
XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos. _

34. Impedimento de licitar com a
Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

35. Declaração de inidoneidade
-r-| _- -

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados. _

36. Declaração de inidoneidade

¡z

XXIV- Prustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

41. Multa de atê 20% do faturamento
bruto do último exercicio anterior ao da
instauração do processo administrativo.
42. Publicação extraordinária da decisão
condenatoria.

¡ - 'I'_ÇP\

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

42. Multa de atê 20% do faturamento
bruto do último exercicio anterior ao da
instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

_ _; Ii -I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

-'I

43. Multa de até 20% do faturamento
bruto do último exercicio anterior ao da
instauração do processo administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

- I- -¬
H.XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-

financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

45. Multa de atê 20% do faturamento
bruto do último exercicio anterior ao da
instauração do processo administrativo.
4s. Publicação extraordinária da decisão

_ 'I
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMIVIN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PIVIMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrate, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
tanibêm ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei ni* 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou
cobradas diretamente da pessoa peiializada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prêvia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforine disposto no art. 38 da l..ei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As miiltas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das miiltas, cumulativan¬iente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ctziusutii oi-iciivin - ess oenioaçoss no conriurrzwrs
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atravos da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
10.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Terino contratiial, inclusive coin o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualqiier irregularidade decorrente da execução do objeto
coritratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos prodiitos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE coin observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestadas, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o carreta e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável par seu acompanhamento e
fiscalização, em Conformidade corn o art. 73, ll, da Lei ni* 8.666/93.

ctxusam uscma rtumemx - oeruoaçoes oa couraaraoa
11.1. É Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos Generos
alimentícios, desde que com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser
autorizada a terceirizar tal transporte e entrega, a mesma deverá apresentar alvará sanitário da
empresa terceirizada, sob pena de configuração de infringência contratual.
11.2. Quando convocada, reunir com os representantes do setor da Gerência de Alimentação Escolar,
para apresentar e/ou receber informações acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
11.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições e qualificações exigidas pela contratação.
11.4. Manter profissional tecnico e operacional durante todo o horário de atendimento, devidamente
uniformizado e identificad o.
11.5. Assumir toda a responsabilidade quanto à qualidade dos gêneros alimentícios fornecidos,
atestados e conferidos por seus empregados e/ou prepostos responsaveis, independente da atuação
neste sentido, dos tecnicos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, através de Gerência de
Alimentação Escolar.
11.6. Cumprir o cronograma de entrega estipulado pela SEDUC, sem atrasos nos fornecimentos
destinados às Unidades Escolares. A falta de cumprimento deste dará direito ã Unidade destinatária
de proceder ã devolução dos gêneros alimentícios que não possam ser mais utilizados na data
prevista, bem como, desobrigará a Contratante ao pagamento respectivo, com glosa na medição do
pagamento, sem prejuízo às punições legais e administravas que a ocorrõncia provocar.
11.7. Repor no prazo estabelecido, apos comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os
gêneros alimentícios devolvidos, cuja comunicação documental será encaminhada a Contratada
posteriormente, em um prazo de 24- horas.
1 1.8. Retirar, no prazo de 2-'-1 horas, após comunicado da Contratante por qualquer meio, os gêneros
alimentícios fornecidos em quaisquer das desconfermidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a
Contratante estara isenta do pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de
correção, excluindo o(s) produto[s) da Nota Fiscal respectiva.
11.9. Comunicar à Gerência de Alimentação Escolar eventual impossibilidade no fornecimento de
algum dos gêneros alimentícios contratado, a fim de que esta estabeleça substituição do genero por
similar em 24 horas após o envio da requisição.
11.10. É vedado ã empresa Contratada todo e qualquer tipo de contato com as Unidades Escolares.
para tratar de assuntos pertinentes aos itens e/ou medidas de resolução de assuntos afins, cabendo a
Gerência de Alimentação Escolar/SALE, serem demandados para tais questões.
11.11. Acondicionar os generos alimentícios fornecidos com suas embalagens, contendo
especificação do genero, gramatura (peso) ou quantidade, data de fabricação e/ou validade visíveis e
indicação de temperatura para armazenamento.
11.12. No caso de alterações sensoriais [cor, odor, textura e paladar] DTA - Doença Transmitida pelo
Alimento, intoxicação alimentar e sempre que a Contratante julgar necessário, a Contratante fica
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responsável pela coleta de amostra(s) no loca.| onde se registrou a ocorrõncia em atá 24 (vinte e
quatro) horas, recolher a amostra na Unidade Escolar, enviando afs] mesma(s) a laboratórios
pertencentes a Universidades Federais ou Estaduais, ou ainda, Credenciados no Ministerio da
Agricultura, a fim de submetê-las á análise microbiológica ou outras pertinentes, conforme o caso. Se
a análise der positiva contaminado o õnus do produto será repassado para a Contratada.
11.13. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da
requisição.
11.14. identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
11.15. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições
numeradas pelo setor responsável.
11.16. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria de
Educação Básica, mantendo o preço inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
11.12. A aquisição dos gêneros alimentícios á de total responsabilidade da Contratada, bem como o
seu transporte até o estoque indicado pela SEDUC.
11.18. O transporte dos gêneros alimentícios fornecidos deverá ser realizado por veículos
adequados, em perfeito estado de conservação, higiene e com o laudo de vistoria dos veículos, tudo
em conformidade com as exigõncias legais da Agencia Nacional de Vigiláncia San'itária - ANVISA.
11.19. As instalações das empresas interessadas em participar do certame poderão ser inspecionadas
por Nutricionistas e/ou demais profissionais qualificados, pertencentes ao corpo tecnico da
Contratante, sem aviso previa, não podendo a Contratada criar embaraços ou empecilhos a sua
execução.
11.20. Após a contratação, a empresa contratada sofrerá visitas de inspeção sanitária periódica nos
locais em que, por ventura, mantenha estoque dos produtos contratados, por um profissional técnico
[Nutricionista e/ou outro profissional qualificado] da Contratante, sendo que as inspeções serão
registradas em relatório próprio, no qual deverão constar arquivos fotográficos e/ou filmográficos
das instalações inspecionadas com data/hora; Iiavendo qualquer impeditivo para a conclusão da
inspeção, valerá o relatório já efetuado, independenternente da rescisão imediata do contrato
firmado.
11.21. Durante a visita caso seja detectada alguma outra situação considerada de risco pelo corpo
técnico da SEDUC, a Contratada também poderá ser considerada com condição de imprópria para o
fornecimento pelo qual se obrigou, devendo corrigir a irregularidade apontada, sob pena de rescisão
do Contrato e demais penalidades previstas no mesmo.
11.22. A SEDUC aplicará ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor,
pelo descumprimento de quaisquer obrigações de sua responsabilidade.
11.23. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros,
eximíndo a Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes
terceiros contratados, bem como por quaisquer õnus, direitos ou deveres decorrentes da legislação
tributária, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do Contrato.
11.24-. Respeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do
meio ambiente, transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qualquer
lei, decreto ou regulamento federal, estadual, municipal ou disciplinar.
11.25. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero
alimentício, por culpa da Contratada, ficará fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em
Contrato, atá o limite ali também estabelecido. Na hipótese em que o valor da multa for superior ao
limite estabelecido em contrato, ocorrerá a rescisão do mesmo, independentemente de qualquer
notificação por escrito, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas no Contrato ou
em lei.
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11.26. Eventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos no Contrato, imputáveis á Contratada,
serão ressarcidos em até 30 [trinta] dias após a devida comprovação da Contratante, mediante
descontos nos pagamentos devidos á Contratada.
11.27. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, duplicata ou
qualquer instrurnento representativo de direitos creditórios oriundos do Contrato celebrado.
11.28. A Contrate não poderá transferir ou ceder, a qualquer titulo, os direitos e obrigações
assumidos no Contrato.
11.29.- Responsabilizanse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nã 8.078, de 1990];
11.30. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas tácnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
11.31. Responsabiliza-se pela qualidade físico¬química e sanitária dos produtos entregues.
11.32 - Observar a legislação em vigor no que diz respeito ã rotulagem do produto, inclusive a
nutricional.

ctiiusutà oecim seouuoa - nas Noumas airrtcoanurção
12.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nã 12.846/2013 [lei
anticorrupção] e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento
convocatório ávedado as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a
quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato;
III - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do instrumento convocatório, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos
respectivos instrumentos contratuais:
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio económico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da l_.ei nã 12.846/2013, do
Decreto nã 8.4-20/2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não
relacionadas com o presente contrato.

ctztusuta oecuvm rsucstaa - na Rescisão
1.3.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrencias
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
1.3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1fl do art. 79 da Lei
8.666/93; cj Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente:
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.3.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Q/
a] 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos:
bj Cl cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
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c] A lent.idão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e právia comunicação ã
Adtninistração;
Ú 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nf 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
R] Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
[cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o] 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

ctiiusutii uiiciivot Quairm - no mao
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idêneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE,i de _ de __. Q/

PREEFEITURA MLINIOIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO, N”. 720 ‹- DENTRO - MORADA NOVA - CEARA- OEP 52040000

CNPJ 07' T02 E-40i000'I 00 - DOF 06 020 1714 E-MAIL' lioltaoaom n@ou1;IoDIt 00n'i.hr
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EsTAoc› Do CEARÁ 1
PREFEITURA MUN|c|PAL oe MQRADA Nova

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

.L _ P ___

CFF NP _

2. _ _

CPF N.ê_ , _

f/

PREEFEiTURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
av. Manoel. oasrao, Ns. ras - oerrrno - raosaoa Nova - senna- cer aas4o.eao

CNPJ 0? 1102 04010001 00 - CEF 00 020 1T1-4 E MAIL- iiait-aoaomri@outiool‹ com br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA Nova ,ft

nusxoin
osctanaçáo os Haeitiraçáo

Pnaoáo ELETRÔNICO N E

A empresa _ _ _, inscrita no CNP] n.ê , com sede
__ _ . declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que

se refere a habilitação juridica, qualificação técnica e econõmica-financeira, e que esta
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CN DT.

__ , _de _ _do 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE ~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E200-0.000

CNPJ 07' 702 B40i'000'I 00 - CCF 00 020 'IT1-4 E MAIL' Ii0itaGa0mn@cII.ItI0oIIt com lol'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ' 1"

Úƒfiifiiia tio:-“~"'ülI

Ansxoiv
DECLARAÇÃO os raros sursnvsutsnres

Paeciio eI.sTRóNIco Ns

_ A empresa ___ , inscrita no CNP] n.i*- _ , com sede
_ _ _, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

_ _, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL C-A$TRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 02040000

CNPJ 0? 702 04010001 00 - CGF 00 020 171-4 E MAIL' Iioitaoaomn@outIook com I:Ir
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

A empresa CNP] nf' __ _, com sede à
_ declara, em atendimento ao previsto no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N.-E que não possui em seu quad ro de pessoal empregado menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos
em qualquer trabalho.

, _ de _ de 20_.

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde
que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

fz
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. T20 -¬ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 0200-0.000
¡ CNPJ 07.T02.E40í0001-00 -- CGF 00.020.121-4. E-MAIL: Ii0itHDO0I'nI1@0LItiDDIt.t:Dm.lar
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ANEXO Vl

DECLÃRAÇÃD DE ENQUÃDRAMENTD EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
Ivncno EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUEND PORTE

PREGÃO Et.E'rRóNIco Ns

A empresa , CNP] n.ã . com sede
_ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nã 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

______,__de________de 20_.

(Assinatura, nome e Númerída Carteira de Identidade do Declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV- MANOEL CASTRO, N". 720 ¬- CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 0201'-10.000

CNPJ 0T.T02.040l0001-00 - CEF 00.020.171-4. E-MAIL: Ii0It0I:0DITIrI@0UtI00|t.00n'I.bI' ¡
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QNEKO VII |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE víNCuLO EMPRECATÍCIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

' PREGÃO ELETRÔNICO NR - SEDUC

Eu, _____í_í__,portador(a] do RG 119 ¬ _ ___ e CPF DE
___ _ _, residente e dorrIiCiliado[a) à , ocupante do Cargo
de . da empresa . inscrita Com O CNP] DE

.Com sedeà _ . declaro para os devidos
fins que não tenho nenhum gíncglg eggpzegatmg de ggnlzgmg natgzeza, Com
a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA.

.__de de 20_

[Assinatu ra, nome e Número da Carteira de Identidade do Deeiarante)

(*] A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTEL se
for O Caso.

FREEFEWURA I"II'IUHlCIFAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CASTRD. N”. 725 - CENTRE! ¬~ MCIHADA NDVA - CEARA- CEP E-294D.Düfl I

¡ CNPJ DT.?B2.E4DƒDüÚ'1~flD -- GGF i1E.B2'J.1?1-4. E-MAIL: IioltaoaomI1@DutIDoII;.I:Dn1.I:Ir


